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ESÍADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

Cârnarra Munü,cü,pall do Rto Grande l)

PROJETO RESOLUÇAODE

Á1tera o § 1o do art.23
Regimento Interno da Câmara

Grande, dando nova redação.

e § 10 do

de Vereado -art.56, do

res do Rio

Art. la - Ficam aLterados o

regimento Interno da Câmara

nova Redação:

§ 1o do art.23 e §

de Vereadores do

1o

Riodo art 56, do

Grande, dando

I'Art. 23

§ lo - Âs Comissães Permanentes funcionando para

todos os efeitos como sessães extraordj-nárias, reunir
ferentenentei durante o período da manhã, de segunda a

entre 9:00hs e 11:00hs, ou em qualquer dia da semana,

ção dos respectivos Presidentes.

-se-ao, p re-
sexta-feira
por c onvoca

"Art.56

§ 1o - Âs Sessões ordinárias serão diurnas e rea-
lizar-se-ão, segundas, terças, quartas e qulntas feiras, começando

as 14h e 30n e terninando as 17h e 30m, se antes não se esgotar a

matêria indicatla na Ordem do Dia, encerrar-se-á a discussão ou

faltar número 1ega1 para as votaçães."

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua

t. 3ar Revogan-se disposiçoes em c

Sala das Sess 5 de Março de 1997,

a,
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,considerado como o modelo. Graças
res do oassado e do presente, que

.ram-no neste patanar de respeito
tiga do Rio Grande do Sul uma das

bilidade dos seus membros nota-se
pulação que busca conforto junto
seios individuais e coletivos.

Sala das Se e

JUSTIFICATIVA

§

\

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Poder Legislativo rlograndino é

ao denodo dos ilustres Vereado-
pe 1o trabalho individual coloca

e serledade. A Casa é a mais an-
amis antigas do Pais. PeIa credi
uma procura nuito grande da po-

aos edis para respaldarem os an-

nao surgarem as

O presente projeto visa ampliar em

uma sessão por semana o trabalho da Casa, O iníclo das reuniões
3O minutos mais cedo para, adequar um melhor funcionamento das co

missões permanente e ocasionais.
Este Poder necessita ir ao êncon -

tro da população de forma a trazer melhorias a comunÍdade com ma-

I poder-se-á dar atenção e examinar com maíor15 Uma SeSSaO Semanâ

cui-dado as centenas de proposições que são apresentadas, sem que

haja acúmulo de matérias. Esta Casa é um parlamento conforme o

nome é a Casa da PALAVRÁ.

idéias direcionadas a

Nada justifica se

una futura prática.
Um poder será cada

ha.j a conjugação de esforçotado na medida em que

c omum .

respei
bem

de Março de 1997,

PÂULO }IÂCHÁDO

Vereador PAULÃO PTB
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Ao Projeto de Lei que "Altera o §1o do

art.23 e §la do art.56, do Regimento
fnterno da Câmara de Vereadores do Rio
Grande, dando nova redação.

vez nais
visando o
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Erta Comis6ão, após aPtocia? o Projolo ds Lei, constants do Procgsao

acims mancionado, dÊclara t?âta?-3e do mrtária CONSTITUCIONAL,

EBIà o parso6r dests Comis.áo, qu€ o lubmsl€ à dolibe?eção do Plsnário,
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